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Notícias TJRJ 
 
Começa nova turma de capacitação dos projetos de inclusão do TJRJ 
 
TJRJ condena município do Rio por corte de árvores em Copacabana no projeto Rio 
Cidade 
 
Ex-atleta paralímpico é 'entrevistado' por integrantes de projetos do DEAPE 
 
TJRJ vai instalar Vara Criminal e nomear Fórum na Região Serrana 
 
Fonte DGCOM 

 
 

Notícias STF 
 
Contribuinte tem direito a diferenças em regime de substituição tributária, decide STF 
 
Foi concluído pelo Supremo Tribunal Federal (STF) o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 593849, com 
repercussão geral  
reconhecida, no qual foi alterado entendimento do STF sobre o regime de substituição tributária do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). O Tribunal entendeu que o contribuinte tem direito à diferença entre 
o valor do tributo recolhido previamente e aquele realmente devido no momento da venda. 
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O julgamento foi retomado com o pronunciamento do ministro Ricardo Lewandowski, o último a votar, 
acompanhando a posição majoritária definida pelo relator da ação, ministro Edson Fachin. Segundo o voto 
proferido por Lewandowski, o tributo só se torna efetivamente devido com a ocorrência do fato gerador, e a 
inocorrência total ou parcial exige a devolução, sob pena de ocorrência de confisco ou enriquecimento sem causa 
do Estado.  

Íntegra do voto do ministro Lewandowski 
 
Modulação e tese 
 
Também foi definida a modulação dos efeitos do julgamento, de forma que o entendimento passa a valer para os 
casos futuros e somente deve atingir casos pretéritos que já estejam em trâmite judicial. Segundo o ministro Edson 
Fachin, a medida é necessária para se atender ao interesse público, evitando surpresas, como o ajuizamento de 
ações rescisórias e de novas ações sobre casos até agora não questionados. 
 
Foi fixada também a tese do julgamento para fim de repercussão geral: 
“É devida a restituição da diferença do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) pago a mais no 
regime de substituição tributária para a frente se a base de cálculo efetiva da operação for inferior à presumida.” 
 
ADIs 
 
Foi concluído ainda o julgamento das ADIs 2675 e 2777, nas quais se questionavam leis dos Estados de Pernambuco 
e São Paulo que autorizavam a restituição dos valores cobrados a mais pelo sistema de substituição tributária. O 
julgamento estava sobrestado aguardando voto de desempate, proferido pelo ministro Luís Roberto Barroso, que 
negou provimento aos pedidos, atestando a constitucionalidade das normas. 
 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Fixada tese de repercussão geral sobre fixação de anuidades por conselhos profissionais  
 
O Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 704292, no qual os 
ministros decidiram que não cabe aos conselhos de fiscalização profissional fixar ou majorar, sem parâmetro legal, 
o valor das contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas. Na sessão desta quarta-feira (19), o 
Plenário seguiu a proposta do relator, ministro Dias Toffoli, quanto à fixação da tese de repercussão geral e rejeição 
do pedido de modulação de efeitos da decisão. 
 
A tese de repercussão geral fixada é a seguinte: “É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, 
lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem 
parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente 
cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual 
superior aos índices legalmente previstos”. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
STF fixa tese de repercussão geral sobre cobrança de taxa para expedição de ART de 
obras 
 
O Plenário fixou tese de repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 838284, no qual foi mantida a forma de 
cobrança da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) incidente sobre serviços de engenharia, arquitetura e 
agronomia. O recurso questionava a Lei 6.994/1982, no qual se estabelece a ART. 
 
No início do mês, o Plenário concluiu o julgamento de mérito do caso. Por maioria, o ministros seguiram o voto do 
relator, ministro Dias Toffoli, pelo desprovimento do recurso, entendendo que a norma questionada não violou o 
princípio da legalidade tributária ao prescrever teto para a cobrança do tributo, possibilitado sua fixação pelos 
conselhos profissionais da área de arquitetura, engenharia e agronomia. 
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Na sessão de hoje, os ministros seguiram a proposta do relator no sentido de indeferir o pedido de modulação dos 
efeitos da decisão e fixar a tese de repercussão geral com o seguinte teor: “Não viola a legalidade tributária a lei 
que, prescrevendo o teto, possibilita o ato normativo infralegal fixar o valor de taxa em proporção razoável com os 
custos da atuação estatal, valor esse que não pode ser atualizado por ato do próprio conselho de fiscalização em 
percentual superior aos índices de correção monetária legalmente previstos”. 
 
Processo: RE 838284 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Reformado acórdão que considerou válida lei do Rio de Janeiro que vinculava salários de 
servidores a índice de inflação 
 
Por maioria de votos, o Plenário julgou procedente a Ação Rescisória (AR) 1551, ajuizada pelo município do Rio de 
Janeiro (RJ) para desconstituir acórdão da Segunda Turma do STF no Recurso Extraordinário (RE) 193285, 
que considerou constitucional a Lei municipal 1.016/1987. Na sessão de hoje (19), os ministros concluíram que o 
acórdão contraria decisão do Plenário que, no RE 145018, declarou a lei inconstitucional. 
 
A Lei 1.016/1987 determinava que o reajuste da remuneração dos servidores ficava vinculado automaticamente à 
variação do IPC. Ao julgar o RE 145018, o Plenário considerou inconstitucional a vinculação de vencimentos, 
salários, gratificações e remunerações em geral ao Índice de Preços ao Consumidor (IPC). Posteriormente, um 
grupo de servidores ajuizou mandado de segurança pedindo reajuste salarial com base na norma. Após sucessivos 
recursos, a questão chegou ao STF e a Segunda Turma deu provimento ao pedido, determinando ao município que 
fizesse os reajustes com base na lei. O município ajuizou a AR 1551 sustentando descumprimento do artigo 101 do 
Regimento Interno do STF (RISTF). 
 
O relator da ação, ministro Gilmar Mendes, observou que, segundo o artigo 101 do RISTF, a declaração de 
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo pronunciado por maioria qualificada, como ocorreu no RE 145018, 
aplica-se aos novos feitos submetidos às Turmas e ao Plenário. A exceção, prevista no artigo 103 do Regimento, 
ocorre apenas se algum ministro apresentar proposta de revisão de jurisprudência. 
 
O ministro Ricardo Lewandowski, revisor da AR 1551, acompanhou integralmente o voto do relator, observando 
que a norma do RISTF tem como objetivo manter a força normativa da Constituição Federal e que não faz sentido 
que decisões de Turmas contrariem decisão anterior do Plenário. Com a decisão, foi reformado o acórdão e negado 
provimento ao RE 193285, mantendo-se a inconstitucionalidade da lei municipal. 
 
O único vencido foi o ministro Marco Aurélio, redator do acórdão objeto da ação rescisória. Segundo ele, a 
declaração de inconstitucionalidade da lei municipal pelo Plenário não foi arguida pelo município no julgamento 
efetuado pela Segunda Turma, o que impossibilitaria sua reforma sob este fundamento. 
 
Processo: AR 1551 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Negado trâmite a MS sobre remuneração acima do teto constitucional 
 
O ministro Dias Toffoli negou seguimento ao Mandado de Segurança (MS) 27019, impetrado por quatro 
magistrados do Maranhão contra ato do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que determinou o corte imediato dos 
valores recebidos acima do teto constitucional. 
 
Os magistrados alegam violação do direito de ampla defesa e argumentam que a redução foi realizada de forma 
abrupta e ilegal, provocando lesão a direito líquido e certo, pois atingiu situações jurídicas já consolidadas 
(vantagens de índole pessoal oriundas do desempenho de funções específicas), além de representar afronta aos 
princípios constitucionais da irredutibilidade de vencimentos, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido, o que 
impossibilitaria a intervenção da administração pública. No entendimento dos magistrados, os valores decorrentes 
do exercício da Presidência e da Corregedoria do tribunal deveriam permanecer incorporados aos vencimentos. 
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Ao negar seguimento ao MS, o ministro Dias Toffoli afastou a alegação de violação à ampla defesa e ao 
contraditório porque o STF já reconheceu que deliberações dos conselhos constitucionais da magistratura e do 
Ministério Público que incidam sobre ato ou norma de caráter geral prescindem de notificações aos interessados, 
pois nenhuma consideração particular terá potencial para interferir em deliberação com efeitos uniformes para 
todos interessados. 
 
Em relação ao mérito, o relator observou que a deliberação de corte dos vencimentos pelo teto, contra a qual se 
insurgiram os magistrados, está de acordo com a jurisprudência do STF, tendo sido reafirmada em recursos 
extraordinários com repercussão geral reconhecida. O ministro salientou que no julgamento do RE 606358, de 
relatoria da ministra Rosa Weber, ficou assentado que, para efeito de cálculo do teto e corte dos valores que o 
superem, não implica violação de princípios constitucionais, especialmente o da irredutibilidade dos vencimentos, a 
exclusão de valores correspondentes a vantagem pessoal, ainda que recebidos antes da Emenda Constitucional (EC) 
41/2003. 
 
O ministro destacou que, em outro precedente, o RE 609381, o STF entendeu que os limites máximos (teto) fixados 
pela EC 41/2003 têm eficácia imediata e atingem todas as verbas remuneratórias percebidas pelos servidores da 
União, estados, Distrito Federal e municípios. Na decisão, também com repercussão geral reconhecida, o Tribunal 
fixou que os valores acima do teto constituem excesso de pagamento que não pode ser reclamado tendo como 
justificativa a garantia da irredutibilidade dos vencimentos. 
 
“Assim sendo, na espécie, não há falar em qualquer ilegalidade ou arbitrariedade no decote, quanto aos 
vencimentos dos então impetrantes, dos valores que excederam o teto remuneratório, nos termos do que dispõe o 
artigo 37, incisos XI e XV, da Carta Magna, aliado ao entendimento firmado nesta Suprema Corte”, concluiu o 
relator. 
 
Processo: MS 27019 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 
Notícias STJ 
 
Rótulo de vinho não precisa informar quantidade de sódio ou calorias  
 
A quantidade de sódio ou de calorias contidas no vinho não precisa constar nos rótulos das garrafas, tendo em vista 
que a legislação aplicável não obriga os fabricantes a fornecer tais informações ao consumidor, segundo decisão 
unânime da Terceira Turma. 
 
Para os ministros, é importante conhecer os ingredientes nutricionais dos produtos alimentícios, mas a rotulagem 
do vinho observa lei específica, afastando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), com base no 
princípio da especialidade. 
 
A decisão da turma foi tomada depois de analisar recurso apresentado pela Vinícola Perini contra acórdão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que a obrigava a divulgar tais informações nos rótulos. 
 
O TJSP aceitou os argumentos apresentados em ação coletiva pela Associação Nacional de Defesa da Cidadania e 
do Consumidor (Anadec), que defendeu a aplicação do CDC, uma vez que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) não regulamenta a rotulagem de bebidas alcoólicas. 
 
Regulação 
 
Para o relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, cabe ao Estado fiscalizar a comercialização e a publicidade 
de bebidas alcoólicas para proteger a saúde dos consumidores e promover a venda de produtos de qualidade. 
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“Todavia, a regulação encontra limites na livre concorrência e nos possíveis impactos que novas exigências refletem 
tanto nas empresas como na livre economia de mercado”, afirmou o ministro, ao ressaltar que a Vinícola Perini 
teria cumprido a legislação do setor. 
 
Ele ressaltou que o artigo 2º da Lei 8.918/1994 prevê o registro necessário para comercialização de bebidas, mas o 
seu decreto regulamentador, no parágrafo único do artigo 1º, exclui expressamente de sua incidência as bebidas 
derivadas da uva, entre elas o vinho. 
 
“A legislação aplicável à espécie, portanto, não obriga a recorrente a inserir nos rótulos das bebidas que 
comercializa – no caso, vinhos – informações acerca da quantidade de sódio ou de calorias (valor energético) 
contida no produto”, afirmou o relator. 
 
Produto singular 
 
O relator considerou que o consumidor, antes de adquirir o vinho, já recebe a informação exigida por lei, suficiente 
para cumprir com a finalidade de prevenção de danos à saúde, e que o “rótulo do vinho é, sem dúvida, uma forma 
de comunicação entre produtores e consumidores, e, em regra, é padronizado no mundo inteiro”. 
 
O ministro sublinhou que a produção de vinho difere de outros alimentos por não possuir uma fórmula certa e ter 
características próprias que dificultam a informação nutricional, já que são feitos com ingredientes únicos, 
dependendo do tempo de armazenagem e de condições da natureza. 
 
“Ademais, a análise nutricional é conduzida diferentemente por região, não havendo falar em receita padrão da 
bebida, sob pena de reduzir a qualidade em determinadas hipóteses e quebrar a exclusividade do produto. É 
considerado, em princípio, a single ingredient food (um produto singular) em muitas regulações internacionais”, 
analisou. 
 
Desvantagem comercial 
 
Villas Bôas Cueva disse ainda que, se a decisão do TJSP fosse mantida, a Vinícola Perini ficaria em desvantagem 
comercial com relação às concorrentes, liberadas de cumprir a obrigação.   
 
Além disso, acrescentou o relator, a exigência à Vinícola Perini “viola frontalmente o livre exercício de determinada 
atividade econômica, não cabendo ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, substituir-se à lei especial e 
suas normas técnicas regulamentadoras, criando, indiretamente, obrigação restrita às partes, sob pena de violação 
do princípio da separação dos poderes”. 
 
Processo: REsp 1605489 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Mantida condenação do Vasco da Gama por violação do Estatuto do Torcedor  
 
O ministro Marco Buzzi negou recurso especial do Club de Regatas Vasco da Gama e manteve decisão do Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que o condenou à perda temporária de benefícios fiscais federais devido à 
violação do Estatuto do Torcedor. 
 
O recurso teve origem em ação coletiva de consumo proposta pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MPRJ). 
Segundo o órgão ministerial, o Vasco, por ocasião do segundo jogo contra o Fluminense em partida válida pelas 
semifinais da Copa do Brasil de 2006, deixou de ofertar ingressos no prazo de 72 horas e não distribuiu os bilhetes 
em pelo menos cinco postos de venda localizados em pontos diferentes do Rio, conforme estabelecido pela Lei 
10.671/03. 
 
De acordo com reclamações registradas pela ouvidoria da Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e apontadas 
pelo MPRJ, a distribuição de ingressos só foi iniciada 48 horas antes da partida e em apenas três postos de venda, 
dois deles com atendimento hostil aos torcedores do Fluminense. 
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Impedimento 
 
Em primeiro grau, com base no artigo 37 do estatuto, o juiz determinou o impedimento do clube cruzmaltino ao 
gozo de qualquer benefício fiscal em âmbito federal pelo prazo de seis meses. A sentença foi mantida pelo TJRJ. 
 
O Vasco recorreu ao STJ, sob o argumento de que a perda de benefícios fiscais não foi expressamente requerida 
pelo Ministério Público. Segundo o clube, o pedido inicial tinha relação apenas com a eventual destituição dos 
dirigentes, conforme regulação do inciso I do artigo 37 do Estatuto do Torcedor. Já a perda dos benefícios é 
estipulada pelo inciso III do mesmo artigo. 
 
Omissão 
 
O ministro Buzzi esclareceu que a questão discutida pelo Vasco não foi debatida na segunda instância, apesar de os 
embargos de declaração opostos pelo clube carioca terem aventado a divergência entre a sentença e os pedidos 
ministeriais. 
Nesses casos, afirmou o ministro, a parte deveria ter interposto recurso especial por alegada ofensa ao artigo 535 
do Código de Processo Civil de 1973, demonstrando de modo específico a omissão do tribunal fluminense. 
 
“No caso, tal como já destacado, a parte recorrente suscitou ofensa ao referido dispositivo de modo genérico. 
Assim, diante da inafastabilidade do óbice da Súmula 284/STF, dada a deficiência das razões do recurso, impõe-se, 
no ponto, a incidência da Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento da tese”, concluiu o relator na 
decisão monocrática que negou provimento ao recurso. 
 
Processo: REsp 1317120 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Aluguel provisório pode ser fixado entre fim do contrato de locação e extinção da ação 
renovatória  
 
Um valor provisório para o aluguel de estabelecimento comercial pode ser arbitrado pela Justiça para ser pago no 
período entre a data do término da locação e o trânsito em julgado da decisão judicial que extinguiu a ação 
renovatória desse contrato, com resolução do mérito. 
 
A decisão foi tomada por unanimidade pelos ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
especializada em direito privado, ao analisar recurso de uma concessionária de automóveis que ajuizou ação para 
renovar a locação do imóvel que ocupa desde 1998, na região central do Rio de Janeiro. 
 
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), ao manter decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, extinguiu o 
processo com base na ausência dos requisitos para a renovação do contrato e fixou um valor para o aluguel 
provisório do imóvel. 
 
Preço justo  
 
Inconformada, a concessionária de veículos recorreu ao STJ, alegando não ser possível admitir que uma decisão 
judicial determine, ao mesmo tempo, a extinção da ação renovatória, a rescisão do contrato e a fixação de um 
aluguel provisório. No STJ, a relatoria do caso coube ao ministro Marco Aurélio Bellizze. 
 
Para o relator, o entendimento do tribunal é no sentido de ser cabível a fixação de aluguel provisório para o 
período entre a data do término do contrato e o efetivo trânsito em julgado da decisão que extinguiu a renovatória. 
 
Citando decisão anterior da Sexta Turma, Bellizze afirmou que o parágrafo 4º do artigo 72 da Lei do Inquilinato 
“nada mais faz do que positivar o dever do pagamento do preço justo do uso do imóvel, eis que o aluguel 
provisório o será em face do aluguel a ser estabelecido por sentença, quer se julgue ou não procedente o pedido de 
renovação do contrato de locação comercial". 
 
Requisitos 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaSumula&pagina=sumula_201_300
http://www.stj.jus.br/docs_internet/revista/eletronica/stj-revista-sumulas-2010_15_capSumula211.pdf
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Mantida-condenação-do-Vasco-da-Gama-por-violação-do-Estatuto-do-Torcedor
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Aluguel-provisório-pode-ser-fixado-entre-fim-do-contrato-de-locação-e-extinção-da-ação-renovatória
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Aluguel-provisório-pode-ser-fixado-entre-fim-do-contrato-de-locação-e-extinção-da-ação-renovatória
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8245.htm#art72


 
O ministro relator salientou que o TJRJ concluiu que não foram preenchidos todos os requisitos legais para a 
renovação do contrato, “além do que houve a necessidade de adequar o valor que já havia sido fixado a título de 
aluguel provisório”. Segundo ele, reverter essa conclusão demandaria reexame de provas, o que é vedado ao STJ 
em recurso especial, conforme a Súmula 7. 
 
Bellizze ratificou ainda a decisão do TJRJ ao considerar a perda do prazo legal para a concessionária apresentar 
novo fiador ou outra forma de garantia, uma vez que “não se trata de caso de fiador inexistente, mas sim de 
inidôneo”, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil, além do fato de que o tema não foi suscitado 
oportunamente pela parte, estando precluso. 
 
Processo: AREsp 660292 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Origem dos créditos determina prescrição em cobrança movida pela Fazenda Pública  
 
Nos casos em que a Fazenda Pública é sucessora de créditos oriundos de contrato privado e se utiliza de ação 
ordinária de cobrança, a prescrição é regida pelas normas do Código Civil, e não por normas de direito público 
(Decreto 20.910/32). A decisão é dos ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar um 
recurso de particulares contra o Estado de Minas Gerais. 
 
Para a ministra relatora do caso, Nancy Andrighi, a hipótese é diferente daquela em que há inscrição do débito em 
dívida ativa e posterior execução fiscal, situação que se rege pelas normas prescricionais do direito público, 
previstas no Decreto 20.910. 
 
Os recorrentes argumentaram que o direito de o estado cobrar já estava prescrito, sendo inviável o pagamento da 
dívida de R$ 3,2 milhões. No caso analisado, o contrato de crédito foi firmado pelo Banco do Estado de Minas 
Gerais (Bemge), e após a venda do banco, o sucessor passou a ser a Fazenda Pública estadual. 
 
A ministra explicou que, em casos como este, o regime jurídico aplicável à prescrição é o do sucedido (cedente, 
Bemge), e não o do sucessor (cessionário, Fazenda Pública). 
 
Por unanimidade, os ministros rejeitaram o recurso dos devedores, por entender que o Estado de Minas Gerais é 
credor de valores de natureza privada, originados de um contrato bancário de abertura de crédito. 
 
Diferenças 
 
A relatora do caso apontou que os exemplos de jurisprudência apontados pelos recorrentes são todos de casos em 
que a Fazenda Pública optou pela inscrição do débito em dívida ativa. 
 
Não é verdadeira, portanto, a conclusão de que o fato de a Fazenda Pública ser credora automaticamente enseja a 
aplicação de regras do direito público. Para a ministra, é preciso analisar a origem dos créditos. 
 
Com a decisão, a ação de cobrança segue sua tramitação, já que não há prescrição do direito de cobrança por parte 
da Fazenda Pública. 
 
Processo: REsp 1628201 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 
 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Aluguel-provisório-pode-ser-fixado-entre-fim-do-contrato-de-locação-e-extinção-da-ação-renovatória
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Origem-dos-créditos-determina-prescrição-em-cobrança-movida-pela-Fazenda-Pública
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D20910.htm
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Origem-dos-créditos-determina-prescrição-em-cobrança-movida-pela-Fazenda-Pública


Notícias CNJ 
 
Ministra Cármen Lúcia defende liberdade de expressão em seminário em SP. 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 
 
0027867-07.2016.8.19.0000 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 21.09.16 e p. 25.09.16 
 
Agravo de instrumento. Direito processual civil ação de procedimento comum. Interlocutória que indeferiu o 
requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. Pedido de garantia de vaga destinada a atleta de tiro 
esportivo, modalidade fossa olímpica, nos jogos olímpicos de 2016. Irresignação. Efeito suspensivo ativo indeferido. 
Ausência dos requisitos autorizadores da medida, em juízo de cognição sumária, em princípio não se detecta 
nenhuma ocorrência de violação ao correto procedimento de seleção de atletas para o evento olímpico. Observa-
se, ademais, que a hipótese sob rejulgamento já foi objeto de apreciação pelo S.T.J.D., que rejeitou a pretensão do 
recorrente e reconheceu a correção do procedimento adotado pela confederação. Interlocutória ao abrigo da 
súmula n.º 59-Tjrj. Recurso desprovido. 
 
Leia mais... 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 
 

Mapa do banco do conhecimento do PJERJ 
Atualização 

 
 

 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83709-ministra-carmen-lucia-defende-liberdade-de-expressao-em-seminario-em-sp
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046C45B0E21147E608D085EAC0C49EE9ACC5053B21073D&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600234905


 
 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas da 
instituição. 
 
Além disso, possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a disseminação e 
a comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 
 
Acesse o MAPA no Banco do Conhecimento do PJERJ, navegue nas páginas e encaminhe sugestões, elogios e 
críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

            
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1917655/mapa-banco.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

